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DESTAQUES
 ATOS OFICIAIS

Concurso Público: publicada
classificação final e homologação
do Concurso Público nº 01/ 2007.
Págs. 3 e 4

Transporte Coletivo Urbano:
decreto institui normas para o
transporte coletivo urbano. Págs.
5 e 6

Licitação: aberta TPs para obras
e recapeamento asfáltico e con-
corrência para transporte coletivo
urbano e rural. Pág.  2

Prefeitura elabora
apostilas especiais
para alunos da rede
municipal. Pág. 2

Exército realiza

treinamento em

Socorro
A 2ª Divisão de Exército reali-

zou em Socorro, durante a sema-
na, a 4ª edição do Exercício de
Garantia da Lei e da Ordem –
Exercício Anhangüera – Opera-
ção Socorro. O exercício ocorreu
simultaneamente em outras 15
cidades do interior paulista, envol-
vendo cerca de 3600 militares,
que desenvolveram diversas ati-
vidades de treinamento.

Em Socorro, cerca de 300 mi-
litares do 13º Regimento de Ca-
valaria Mecanizado de Pirassu-
nunga participaram da ação en-
tre 30 de maio e 4 de junho. Entre
as atividades executadas pelos
militares estavam missões que
simulam patrulhamento ostensivo
de ruas e logradouros, aborda-
gem de elementos suspeitos, pon-
tos de bloqueio e controle de veí-
culos, segurança de pontos sen-
síveis, reintegração de posse,

busca e apreensão, escolta de
autoridades e comboios, entre
outras. No total foram cerca de 30
operações desenvolvidas em lo-
cais que fornecem os serviços es-
senciais para a população, como
estação de tratamento de água e
de distribuição de energia, com o
objetivo de garantir os serviços
básicos em casos de desordem.

Além das atividades de treina-
mento, o Exército também promo-
veu Ações Cívicas Sociais, inclu-
indo um desfile militar com as vi-
aturas do 13º Regimento de Ca-
valaria Mecanizado de Pirassu-
nunga no sábado, 31, e uma ação
social com atendimento médico,
odontológico, exposição de ma-
teriais das Forças Armadas e
apresentação da banda militar na
terça-feira, 3, na Praça da Matriz,
organizada pela 11ª Bateria de
Artilharia Antiaérea Leve, de Itu. O

Exército também promoveu pales-
tras nas escolas.

Os militares elogiaram a
receptividade da população, inclu-
sive nos exercícios que exigiram

bloqueio de trânsito. Eles se mos-
traram bastante satisfeitos com
as instalações e com o apoio
dado pela Prefeitura e pela Guar-
da Civil Municipal.

Equipe do Hemocen-
tro da Unicamp realiza-
rá coleta de sangue em
Socorro. Pág. 10

Socorro vence cidade de Pocoata no Dia do Desafio

A cidade de Socorro venceu a
cidade de Pocoata, na Bolívia, no
Dia do Desafio, realizado duran-
te todo o dia de quarta-feira, 28,
quando diversas cidades dos cin-
co continentes participam de uma
rede de atividades esportivas em

prol da saúde.
Mais de 40% da população par-

ticipou da iniciativa. Socorro movi-
mentou 13.743 pessoas contra
2.984 habitantes da cidade bolivia-
na, cuja porcentagem foi de 14,13%.

A programação de atividades,

elaborada pelo departamento
municipal de Esportes e Lazer,
envolveu escolas municipais e
estaduais e população em geral.
Escolas particulares, empresas e
entidades também realizaram ati-
vidades ao longo do dia.

Incentivando
         o esporte
Integração, energia e busca por desafios são
características que movem atletas. Através do
esporte, a Prefeitura estimula nas crianças e
jovens a inclusão social e valorização do espírito
participativo,  além da  preparação de atletas para
competições nacionais.
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CAMPANHA EDUCATIVA

EXPEDIENTE

EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal
da Estância de Socorro

Seu sangue tem glóbulos brancos, glóbulos

vermelhos e a chance de salvar vidas.

DOE SANGUE

Publicação dos atos oficiais
do Poder Executivo

LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados que se encontram
abertos na Divisão de Licitações os seguintes processos:

Processo Nº 068/2008/PMES – Tomada de Preços Nº 012/2008. Objeto: Contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de obras, visando à realização de
terraplenagem para construção do Aeródromo Municipal, localizado à Rodovia Dr. Octávio
de Oliveira Santos, SP-147, Km 3,5 e 4,3, Bairro do Salto, neste Município de Socorro, com
fornecimento de materiais, Convênio (PMES x DADE). Tipo: Menor Preço Global. Encerramen-
to para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 9h 30 min do dia 24/
06/2008, e reunião de Licitação às 9h e 40min. Período de Disponibilização do Edital: 06/06/2008 à 19/
06/2008. Cadastramento: até 20/06/2008. Visita Técnica: 09/06/2008 até 20/06/2008, no horário das
8h e 30min até às 10h e 30min e das 13h até ás 17h, exceto aos sábados, domingos e feriados, que
devem ser agendadas com a DIVISÃO DE ENGENHARIA, pelo fone: (19) 3855-9636. Taxa de Edital:
R$ 15,00.  Socorro, 03 de junho de 2008. William dos Santos Guilherme. Chefe da Divisão de
Licitações.

Processo Nº 069/2008/PMES – Tomada de Preços Nº 013/2008. Objeto: Contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de obras, visando o Recapeamento Asfáltico
de diversas ruas e avenidas centrais, neste Município de Socorro, com fornecimento
de materiais, nos termos do Convênio (PMES x DADE). Tipo: Menor Preço Global. Encerra-
mento para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 9h 30 min do dia
25/06/2008, e reunião de Licitação às 9h e 40min. Período de Disponibilização do Edital: 06/06/2008
à 19/06/2008. Cadastramento: até 20/06/2008. Visita Técnica: 09/06/2008 até 20/06/2008, no horá-
rio das 8h e 30min até às 10h e 30min e das 13h até ás 17h, exceto aos sábados, domingos e
feriados, que devem ser agendadas com a DIVISÃO DE ENGENHARIA, pelo fone: (19) 3855-9636.
Taxa de Edital: R$ 15,00.  Socorro, 04 de junho de 2008. William dos Santos Guilherme. Chefe da
Divisão de Licitações.

Processo Nº 070/2008/PMES – Tomada de Preços Nº 014/2008. Objeto: Contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de obras, visando a Reurbanização da Rua
13 de Maio, neste município de Socorro, com fornecimento de materiais, nos termos do
Convênio (PMES x DADE). Tipo: Menor Preço Global. Encerramento para a entrega dos envelopes
Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 14h 30 min do dia 25/06/2008, e reunião de Licitação
às 14h e 40min.  Período de Disponibilização do Edital: 06/06/2008 à 19/06/2008. Cadastramento: até
20/06/2008. Visita Técnica: 09/06/2008 até 20/06/2008, no horário das 8h e 30min até às 10h e 30min
e das 13h até ás 17h, exceto aos sábados, domingos e feriados, que devem ser agendadas com a
DIVISÃO DE ENGENHARIA, pelo fone: (19) 3855-9636. Taxa de Edital: R$ 15,00.  Socorro, 04 de
junho de 2008. William dos Santos Guilherme. Chefe da Divisão de Licitações.

Processo Nº 072/2008/PMES – Tomada de Preços Nº 015/2008. Objeto: Contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de obras, visando à Reforma e Ampliação
da Creche Nossa Senhora de Lourdes, localizada à Rua Estevam Bozola, s/nº, Conjunto
Habitacional Nossa Senhora de Lourdes, neste Município de Socorro, com fornecimen-
to de materiais, Convênio (PMES x DADE). Tipo: Menor Preço Global. Encerramento para a
entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 14h 30 min do dia 24/06/2008,
e reunião de Licitação às 14h e 40min. Período de Disponibilização do Edital: 06/06/2008 à 19/06/
2008. Cadastramento: até 20/06/2008. Visita Técnica: 09/06/2008 até 20/06/2008, no horário das 8h
e 30min até às 10h e 30min e das 13h até ás 17h, exceto aos sábados, domingos e feriados, que
devem ser agendadas com a DIVISÃO DE ENGENHARIA, pelo fone: (19) 3855-9636. Taxa de Edital:
R$ 15,00.  Socorro, 04 de junho de 2008. William dos Santos Guilherme. Chefe da Divisão de
Licitações.

Processo Nº 073/2008/PMES – Tomada de Preços Nº 016/2008. Objeto: Contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de obras, visando o Recapeamento Asfáltico
de diversas ruas de bairros periféricos, neste Município de Socorro, com fornecimento
de materiais, nos termos do Convênio (PMES x DADE). Tipo: Menor Preço Global. Encerra-
mento para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 9h 30 min do dia
26/06/2008, e reunião de Licitação às 9h e 40min. Período de Disponibilização do Edital: 06/06/2008
à 20/06/2008. Cadastramento: até 23/06/2008. Visita Técnica: 09/06/2008 até 23/06/2008, no horá-
rio das 8h e 30min até às 10h e 30min e das 13h até ás 17h, exceto aos sábados, domingos e
feriados, que devem ser agendadas com a DIVISÃO DE ENGENHARIA, pelo fone: (19) 3855-9636.
Taxa de Edital: R$ 15,00.  Socorro, 05 de junho de 2008. William dos Santos Guilherme. Chefe da
Divisão de Licitações.

Obs: No ato de pagamento da taxa, serão fornecidas: cópia do edital, memorial descriti-
vo, cronogramas, planilhas orçamentárias e minuta de contrato, e cd-room com cópias
das plantas necessárias.

Processo Nº 071/2008/PMES – Concorrência Nº 004/2008. Objeto: Contratação de Pessoa
Jurídica para Concessão de Direito de Uso de Exploração, visando a Prestação de Servi-
ços de Transporte Coletivo Rural e Urbano, nos limites do Município de Socorro nos
termos e itinerários estabelecidos e a serem estabelecidos em Decretos Municipais,
pelo período de 12 meses, prorrogável até o limite estabelecido no inciso II, do Art. 57 da
Lei Federal de Licitações. Tipo: Menor Preço Global. Encerramento para a entrega dos envelopes
Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 9h 30 min do dia 10/07/2008, e reunião de Licitação às
9h e 40min. Período de Disponibilização do Edital: 06/06/2008 à 08/07/2008. Cadastramento na
Divisão de Transporte: até 08/07/2008.  Visita Técnica: até 08/07/2008. Taxa de Edital: R$ 15,00.
Socorro, 04 de junho de 2008. William dos Santos Guilherme. Chefe da Divisão de Licitações.

Obs: As datas acima referem-se aos dias úteis e em que haja expediente na Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro, quer seja, excluindo-se os sábados, domingos, feriados e pontos facultativos,
bem como no horário das 8h 30min até às 11h e das 13h às 17h.

Obs: Os Editais completos e maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações
da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, 71,
centro, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9610, no horário das 8h30min às 11h e das
13h às 17h, exceto aos sábados, domingos e feriados, com William, Netto, Elaine ou Giuliana. A
municipalidade disponibilizará resumo dos documentos e informações essenciais no site
www.socorro.sp.gov.br, no link de licitações. Os Editais deverão ser retirados pessoalmente e após
o recolhimento da respectiva taxa.

Socorro, 05 de junho de 2008.

William dos Santos Guilherme
Chefe da Divisão de Licitações

Prefeitura elabora apostilas

especiais sobre geografia e

história de Socorro
Os alunos dos quintos anos da

rede municipal de ensino receberam
um novo material para trabalhos em
sala de aula e pesquisas: uma apos-
tila de história e geografia de Socor-
ro. A apostila foi elaborada pelas pro-
fessoras da assessoria pedagógica
do departamento municipal de Edu-
cação, com apoio da Editora Opet.

O materi-
al possui ex-
p l i c a ç õ e s
sobre a geo-
grafia do mu-
nicípio, locali-
zação nos
mapas, ca-
racterísticas
do relevo, cli-
ma, hidro-
grafia, vege-
tação e solo.
A história da cidade também consta
no material, com o surgimento da ci-
dade e dos bairros, as construções
históricas e atividades econômicas.
Há também um item que trata so-
bre serviço público e de infra-estru-
tura, onde os alunos aprendem so-
bre a estrutura dos departamentos
municipais, como saúde, educação
e esportes, além de ações sociais

e entidades de apoio.
Costumes e tradições, pontos

turísticos e uma das principais vo-
cações do município, que são as
atividades de aventura, também fo-
ram destacados no material. A apos-
tila possui espaços com exercícios
para os alunos pesquisarem sobre
os aspectos da cidade e comple-

mentarem as
informações
que o materi-
al oferece e
é ilustrado
com fotos de
diversos pon-
tos da cida-
de.

Uma foto
panorâmica
da cidade
ilustra a capa

da publicação, juntamente com fo-
tos menores das atividades de aven-
tura promovidas no município. Nas
páginas internas estão fotos de ca-
sarões, pontos turísticos e locais de
compra. O capítulo sobre os símbo-
los municipais encerra a apostila,
onde são explicados a criação da
bandeira, o hino de Socorro e o bra-
são.
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/ 2007
CLASSIFICAÇÃO FINAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, faz saber a quem possa interessar o lista de APROVADOS no Concurso Público nº 01/2007, em ordem de classificação, dos seguintes empregos:
Carpinteiro, Encanador, Jardineiro, Motorista, Operador de Máquinas Pesadas, Trabalhador Braçal, Auxiliar de Eletricista, Guarda Municipal Estagiário (masculino), Guarda Municipal Estagiário (feminino),
Auxiliar  de Consultório Odontológico de Saúde da Família, atendente de Consultório Odontológico, Técnico de Segurança do Trabalho, Técnico em Enfermagem, Técnico em Agropecuária, Fiscal, Assistente
Social, Bibliotecário, Dentista Clínico Geral, Dentista Endodontista, Enfermeiro, Jornalista, Médico Ginecologista com Atuação em Ultra-sonografia, Médico Ginecologista, Médico Ortopedista, Médico
Psiquiatra, Nutricionista.
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/ 2007
CLASSIFICAÇÃO FINAL

E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância faz baixa o
presente Edital 01/2007, que será publicado nos sites www.mouramelo.com.br e
www.socorro.sp.gov.br, no Jornal Oficial de Socorro e na imprensa local.

Socorro, 03 de junho de 2008.

Antonio Granato Neto
Presidente da Comissão de Concurso

(Continuação)

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/ 2007

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e a vista dos resultados apresentados pela Comissão
do Concurso Público, torna público, que nesta data homologa o Concurso Público nº 01/2007, para
preenchimento das vagas de Carpinteiro, Encanador, Jardineiro, Motorista, Operador de Máquinas
Pesadas, Trabalhador Braçal, Auxiliar de Eletricista, Guarda Municipal Estagiário (masculino), Guar-
da Municipal Estagiário (feminino), Auxiliar de Consultório Odontológico de Saúde da Família, atendente
de Consultório Odontológico, Técnico de Segurança do Trabalho, Técnico em Enfermagem, Técnico
em Agropecuária, Fiscal, Assistente Social, Bibliotecário, Dentista Clínico Geral, Dentista Endodontista,
Enfermeiro, Jornalista, Médico Ginecologista com Atuação em Ultra-sonografia, Médico Ginecologis-
ta, Médico Ortopedista, Médico Psiquiatra, Nutricionista, conforme discriminadas no Edital que regeu
o presente certame.
A convocação para admissão dos candidatos classificados será feita por meio de publicação no
“Jornal Oficial de Socorro” ou no site www.socorro.sp.gov.br, quando da provisão dos empregos.
Para efeito de admissão, o candidato classificado e convocado fica obrigado a submeter-se a
perícia médica a critério da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, que confirme a capacidade
física, mental, psicológica e outros que julgarem necessários, os quais avaliarão o candidato de
acordo com a especificidade do trabalho.
O candidato deverá estar apto em TODOS os exames, para ser nomeado no emprego.
O candidato que, convocado, recusar a admissão ou, convocado e admitido, deixar de comparecer
ao serviço público para iniciar as funções e as atividades, perderá os direitos decorrentes de sua
classificação.
O prazo de validade para o Concurso Público será de 2 (dois) anos, a contar da homologação,
renovável uma vez por igual período, a critério da Administração.

Publique-se.

Socorro, 06 de Junho 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 125/ 2008

“Extingue empregos em comissão, cria funções gratificadas e emprego de farmacêutico, na Lei
Complementar nº 58/2001, de 18 de Dezembro de 2001, consolidada pela Lei Complementar n.º
91, de 12 de abril de 2005 e dá  outras providências.”

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Anexo I – Empregos em Comissão da Lei Complementar nº 58/2001, de 18 de dezembro
de 2001, consolidado pela Lei Complementar nº 91, de 12 de abril de 2005 e alterado pela Lei
complementar 118/2007 de 05 de junho de 2007,  passa a vigorar com a extinção dos empregos em
comissão de Chefe da Supervisão de Representação do INSS, Chefe da Supervisão Administrativa
e de Expediente e Chefe do Serviço de Merenda Escolar  de acordo com o que segue abaixo:

Art. 2º - O Anexo V – Funções Gratificadas da Lei Complementar nº 58/2001, consolidada pela Lei
Complementar nº 91/2005 e alterado pela Lei Complementar 118/2007 de 05 de junho de 2007,  passa
a vigorar acrescido das seguintes funções gratificadas:

Art. 3º - O Anexo II – Empregos Permanentes da Complementar nº 58/2001, consolidada pela Lei
Complementar nº 91/2005, passa a vigorar acrescido de 01 (um) emprego de farmacêutico:

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão à conta de
dotações próprias, consignadas no orçamento e suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 1º de março de 2008.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Estância de Socorro, 04 de junho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

Registrada, Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

REGISTRO DE ENTIDADE

Nome: Abrigo Lar de Jesus Amelie Boudet
CNPJ – MF: 07.614.561/0001-20
Endereço: Rua Irmo Zucato, 111 – Centro – Socorro-SP
Validade: Junho/ 2008 a Junho/ 2009
Nº de Registro no CMAS: 03

Socorro, 02 de junho de 2008.

Thiago Bittercourt Balderi Maria Regina Mantovani
     Presidente CMAS 1ª Secretária do CMAS
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DECRETO Nº 2687/ 2008

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o Parágrafo Único do art. 5º da Lei nº 2981/2002, que dispõe sobre a organização dos
Serviços de Transporte Público Municipal Coletivo, Escolar, Táxis e Fretamento no Município de
Socorro,
DECRETA:

Art. 1º - O transporte coletivo urbano de passageiros será através de concessão pelo período de 1
(um) ano, prorrogável por igual período mediante processo licitatório na modalidade de concorrência
pública na forma prevista pelo art. 175 § único, inciso I da Constituição Federal, art. 23 inciso VII da
Lei Federal n. º 8987 de 13/02/95 e art. 3º, inciso I da Lei federal 9074 de 07/07/95, mediante a
elaboração e assinatura de termo de aditamento de contrato que formalize a renovação.

Parágrafo Único - É condição essencial para a prorrogação prevista neste artigo a realização de
uma avaliação objetiva que conclua pela boa qualidade dos serviços prestados ao longo do contrato
de concessão.

Art. 2º - O serviço de transporte coletivo urbano de passageiros é aquele executado por pessoa
jurídica através de ônibus ou microônibus, com operação regular a disposição permanente do
cidadão, contra a única exigência de pagamento de tarifa, cujo valor máximo será fixado pelo Poder
Executivo Municipal.

Art. 3º - A concessão para exploração do serviço de que trata este Decreto será outorgada a
pessoa jurídica, previamente inscrita no Cadastro Municipal de Transporte - CMT, através de proce-
dimento licitatório, na modalidade concorrência, devendo a empresa observar as seguintes exigên-
cias:
I- Comprovante de posse, aluguel ou outra forma definida de uso de instalação apropriada para
operação e guarda da frota a ser utilizada no serviço;
II- Documento de identificação dos veículos a serem utilizados na prestação dos serviços, compro-
vando a sua condição de proprietário ou arrendatário, e o licenciamento e o recolhimento do IPVA do
veículo no município de Socorro.
III- Declaração, sob pena da lei, de seu representante legal assegurando que seus motoristas
atendem aos seguintes requisitos:
a) Carteira Nacional de Habilitação letra “D”;
b) Atestado negativo de antecedentes do prontuário geral único expedido pela CIRETRAN, a menos
de 30 dias da data da solicitação.
§ 1º – Os Serviços citados no artigo anterior será operado através de linhas circulares.
§ 2º - Somente poderão operar no serviço em apreço, microônibus e ônibus com idade inferior a 10
(dez) anos em perfeitas condições de segurança, higiene, conforto e conservação, em consonân-
cia com o art. 139 do Código Nacional de Trânsito.
§ 3º - Os veículos deverão ser dotados de 02 (duas) portas além da porta de emergência, com
capacidade para no mínimo 20 passageiros sentados.
§ 4º - Deverá ser afixado em local visível do veículo placa indicativa dos principais pontos de
referência de seu itinerário de ida e volta.

Art. 4º - A concessionária deverá manter ativa e em funcionamento a filial instalada no município
durante todo o período de concessão cujo prazo mínimo para conclusão da instalação da garagem
será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura no contrato relativo à concessão.

Art. 5º – A concessionária dará, obrigatoriamente, preferência aos cidadãos residentes e domiciliados
no município de Socorro, quando da contratação de funcionário nos termos do artigo 6º desta lei.

Art. 6º – A concessionária deverá licenciar seus veículos no Município de Socorro.

Art. 7º - Será baixado um Decreto dispondo sobre às linhas municipais em operação do qual conste
para cada uma delas:
I - O número da linha;
II - Seu itinerário;
III - O horário de freqüência.

Parágrafo Único: Somente serão abertas novas linhas para o transporte coletivo urbano mediante
avaliação da Divisão Municipal de Transporte a qual verificará sua viabilidade, sendo que a autoriza-
ção para operação da nova linha, será dada mediante Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 8º – Os elementos determinantes de cada viagem a cargo da concessionária, tais como itinerá-
rio, pontos iniciais e finais, horários, intervalos, duração, freqüência e outros serão determinados
pela Divisão Municipal de Transporte, assegurada a oitiva prévia dos Conselhos Municipais compe-
tentes e regulamentados de acordo com o que dispõe o artigo anterior.

Art. 9º– Os serviços de transporte coletivo urbano de passageiros concedidos deverão ser presta-
dos pela concessionária com eficiência, segurança, continuidade e modicidade nas tarifas.

Art. 10 – Os serviços a serem executados pela concessionária serão fiscalizados pela Divisão
Municipal de Transporte, juntamente com a Divisão Municipal de Fiscalização, com a cooperação dos
próprios usuários que poderão encaminhar ao executivo municipal relatório assinado sobre a qua-
lidade dos serviços prestados, documento esse que irá fazer parte da avaliação objetiva prevista no
artigo 6º desta lei.

Art. 11 – A concessionária se obriga a submeter à vistoria da Prefeitura os veículos usados na linha
a cada 06 (seis) meses.
§ 1º - Sem prejuízo no disposto no caput deste artigo, a Prefeitura poderá a qualquer tempo requisitar
os veículos para vistorias, bem como proibir a circulação dos ônibus que não atendam os requisitos
estabelecidos nesta lei.
§ 2º - A fim de assegurar a fiel observância das disposições desta lei poderá a Divisão Municipal de
Transporte efetuar vistorias e fiscalização na empresa, inclusive na sua garagem.

Art. 12 – As empresas concessionárias se obrigam a remeter a Divisão Municipal de Transporte até
o dia 10 (dez) de cada mês, relatório de operação de cada linha relativo ao mês anterior, contendo:
I - Os veículos com indicação das placas e ano de fabricação utilizada para operar a linha;
II - Os horários e o número de viagens, dia a dia;
III - O número de passageiros transportados, dia a dia.

Art. 13 – Ficam as concessionárias sujeitas as seguintes multas e penalidades por infração ou
descumprimento das disposições desta lei:
I - Multa de 50 UFMS em caso de:
a) inobservância do itinerário
b) descumprimento do horário de freqüência.

II - Multa de 100 UFMS em caso de:
a) utilização de veículo com idade superior a 10 (dez) anos;
b) utilização de veículo sem vistoria ou sem condições de segurança, higiene, conforto e conserva-
ção;
c) Descumprimento do artigo 16 desta lei.

§ 1º - Os valores das multas serão mensalmente atualizados com base na (taxa de atualização

utilizada pelo município).
§ 2º - As multas serão aplicadas em dobro no caso de continuidade das infrações, cabendo a
cassação da concessão após a terceira reincidência.
§ 3º - Considera-se reincidência a repetição de infrações genéricas ou específicas verificadas no
mesmo veículo ou na mesma empresa.
§ 4º - As multas deverão ser recolhidas aos cofres municipais no prazo de 15 dias a contar da
notificação de sua aplicação.

Art. 14 – Caberá ainda a cassação da concessão em caso de:
I- Interrupção, suspensão ou má operação dos serviços;
II- Incapacidade técnica –operacional ou econômico- financeira da empresa;
III- Adulteração ou falsificação de documentos exigidos em razão dos serviços.

Art. 15 – É expressamente vedado o Transporte coletivo urbano de passageiros por meio de peruas
ou vans.

Art. 16 - As pessoas físicas, sociedade, firmas individuais, cooperativas, isoladamente ou em
consórcio constituídas de fato ou de direito que executarem os serviços vedados nesta lei, serão
consideradas transportadores de aluguel não autorizados e/ou clandestinos e como tal pressupõe-
se que estarão empregando meio fraudulento para proveito próprio ou alheio, desviando clientela de
outrem, estando sujeitas as penalidades previstas no art. 231, inciso VIII do Código de Transito
Brasileiro e no artigo 196, inciso III do código penal, dentre outras conjugadas com as fixadas no
parágrafo 1º deste artigo.
§ 1º - O transportador de aluguel não autorizado ou clandestino estará sujeito à pena de multa
equivalente a 100 UFMS na primeira incidência, e ao dobro nas reincidências sem prejuízo da
apreensão ou retenção do veículo por ele utilizado.
§ 2º - O veículo apreendido somente será liberado após pagamento das multas aplicadas e das
diárias fixadas pelo administrador do pátio onde o veículo esteja recolhido.
§ 3º - Sempre que necessário será requerida força policial para o cumprimento destas disposições.
§ 4º - No ato da ocorrência, o fiscal municipal ou a autoridade policial lavrará laudo circunstanciado
contendo todos os elementos necessários à identificação do infrator e do veículo, bem como o
dispositivo legal infringido.
§ 5.º - Recusando-se o infrator a assinar o auto, este será instruído com a assinatura de 2 (duas)
testemunhas.
§ 6.º - Em caso de dúvidas na aplicação desta lei, o fiscal municipal ou a autoridade policial aplicará
como subsídio complementar o Código de Trânsito Brasileiro e sua regulamentação.

Art. 17 – O preço da tarifa ofertada pelo licitante vencedor da concorrência, só poderá ser reajus-
tada mediante avaliação e autorização do Poder Executivo Municipal, para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro.

Art 18 – São incumbências da municipalidade:
I - Regulamentar o serviço permitido e fiscalizar permanentemente a sua prestação;
II - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, observando-se o princípio constitucional de
ampla defesa, do contraditório, bem como a proibição de dupla penalidade pela mesma falta;
III - Intervir na prestação do serviço nos casos e condições previstas em lei;
IV - Extinguir a concessão, nos casos previstos neste Decreto e na forma prevista no contrato;
V - Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais de
concessão;
VI - Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações de
usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias das providencias tomadas;
VII - Estimular o aumento da qualidade, da produtividade e preservação do meio ambiente;
VIII - Fixar a tarifa adequada.

Art. 18 – Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe responder por
todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros.

Art. 19 – O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a adequação
na prestação do serviço bem como o fiel cumprimento das normas contratuais e legais pertinentes.

Parágrafo único: A intervenção far-se-á por decreto do Poder concedente, que conterá a designa-
ção do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida.

Art. 20 – Extingue-se a concessão por:
I- Advento do termo contratual;
II- Encampação;
III- Caducidade;
IV- Rescisão;
V - Anulação; e
VI- Falência ou extinção da empresa concessionária.
 § 1º - Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, direitos e
privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido em contrato.
§ 2º - Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder concedente, proce-
dendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessárias.
§ 3º - A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo poder
concedente de todos os bens reversíveis.

Art. 21 – A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, que tenham
sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

Art. 22 – Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante o prazo
da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizada e após prévio pagamento da
indenização na forma do artigo anterior.

Art. 23 – A inexecução total ou parcial do contrato acarretará a critério do poder concedente, a
declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais.
§ 1º A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando:
I- Os serviços estiverem sendo prestados de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as
normas, critérios indicadores e parâmetros definidores da qualidade dos serviços;
II- A concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentares
concernentes à concessão;
III- A concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses decor-
rentes de caso fortuito ou força maior;
IV- A concessionária perder as condições econômicas, técnicas, ou operacionais para manter
adequada prestação dos serviços concedidos;
V- A concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos;
VI- A concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de regularizar a
prestação do serviço; e
VII- A concessionária for condenada na sentença transitada em julgado por sonegação de tributos,
inclusive contribuições sociais.
§ 2º - A declaração da caducidade da concessão deverá ser procedida da verificação da inadimplência
da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.
§ 3º - Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade será
declarada por decreto do poder concedente, independentemente de indenização prévia, calculada
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no decurso do processo.
§ 4º A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma disposta no contrato,
descontando o valor das multas contratuais e dos danos causados pela concessionária.
§ 5º - Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer espécie de respon-
sabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com
empregados da concessionária.

Art. 24 - A empresa proclamada vencedora do pleito licitatório deverá iniciar o serviço no prazo
previsto no edital e no contrato de concessão, sob pena de revogação do Termo de Concessão, com
a conseqüente convocação das demais empresas obedecida à ordem de classificação.

Art. 25 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a  data de 26 de maio de 2008.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de maio de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

DECRETO Nº 2687/ 2008
(Continuação)

DECRETO Nº 2688/ 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos do Artigo 10º parágrafo 7º, da Lei Municipal nº 2863, de 18 de
novembro de 1999,
DECRETA:

Art. 1º - Nomear os seguintes representantes dos órgãos governamentais, da Sociedade Civil e
respectivos suplentes, Presidente, Vice Presidente, 1º e 2º Secretarias, para a composição do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, neste Município:

Presidente: Isabel Cristina Genghini
Vice Presidente: Isabel Cristina Cardoso
1ª Secretaria: Sonia Regina Russo Teves

2ª Secretaria: Yvelise Maria C. Marcolino Lemos

ÁREA GOVERNAMENTAL
Administração
Efetivo: Antonio Granato Neto
Suplente: Maila Aparecida Jacinto Ribessi

Saúde
Efetivo: Vilma dos Santos Simões
Suplente: Elaine Conceição Bueno de Souza Granato

Educação
Efetivo: Elisabeth Frias Pares
Suplente: Elizabete Mantovani Bovi

Promoção Social
Efetivo: Isabel Cristina Genghini
Suplente: Sonia Aparecida Mantovani de Faria

Esporte e Cultura
Efetivo: Sonia Regina Russo Teves
Suplente: Rita Sette Rostirolla

Jurídica
Efetivo: Luciana Silva Hansen Nascimento
Suplente: Maria Alice Geraldine

Finanças
Efetivo: Kellen Maria Sartori Bonetti
Suplente: Fabiana Rinaldi

ÁREA CIVIL
Acalanto
Efetivo: Nirta Ferraz Gusson
Suplente: Edna Ferraz Toledo

Centro de Reabilitação
Efetivo: João Batista Felix de Mello
Suplente: Regina Helena Bonfá Pinhone

Lar de Jesus “Amelie Boudet”
Efetivo: Yvelise Maria C. Marcolino Lemos
Suplente: Terezinha Vitta

Lar Dom Bosco
Efetivo: Joaquim Ferreira
Suplente: Nadir Pereira Goulart

Conselho da Educação
Efetivo: Viviane Gusson Fatiche
Suplente: Patrícia Azevedo Franco

Pastoral da Criança
Efetivo: Andressa Valdo
Suplente: Vera Brauer Terra

Corporação Guias Mirins
Efetivo: Isabel Cristina Cardoso
Suplente: Maria Teresa Toledo Baldi

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril
de 2008, revogadas as disposições em contrario, em especial o Decreto nº 2513 de 15 de fevereiro
de 2006.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de maio de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora do Depto dos Negócios Jurídicos

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira

Chefe de Supervisão da Secretaria de Gabinete

LEI Nº 3246/ 2008

Institui a Semana da Agricultura Orgânica no Município de Socorro e dá outras providências.
“De autoria do Vereador Luciano Kyochi Taniguchi – PSDB”

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituída a Semana da Agricultura Orgânica, no âmbito do município de Socorro, a ser
realizada na quarta semana do mês de setembro de cada ano.

Art. 2º - Constituem objetivos fundamentais da Semana da Agricultura Orgânica:
I - mostrar as vantagens econômicas, ecológicas e sociais do modelo sustentável orgânico sobre o
modelo da agricultura convencional, de base química;
II - ampliar os conhecimentos técnicos dos produtores rurais, através de cursos e workshops sobre
a agro-ecologia, como base para a compreensão das Agricultura Orgânica.

Art. 3º - Fica constituída a Comissão Organizadora de Eventos da Semana da Agricultura Orgânica,
com representantes de diversos segmentos, nomeados pelo Prefeito Municipal.

Art. 4º - Fica estabelecido que a Comissão Organizadora dos Eventos da Semana da Agricultura
Orgânica deverá promover seminários, palestras, conferências e cursos teóricos e práticos sobre
os seguintes temas:
I - modernização da agricultura: aspectos econômicos, sociais, ecológicos; práticas agrícolas e
erosão do solo; mecanização intensiva e suas conseqüências;
II - uso dos fertilizantes minerais solúveis; rochas e fertilizantes naturais;
III - uso de agrotóxicos sintéticos; desequilíbrios biológicos, manejo natural de pragas e doenças;
IV - fundamentos de Agroecologia;
V - agricultura no contexto ecológico; diversidade e estabilidade dos agroecossistemas e sistemas
florestais;
VI - as principais técnicas utilizadas pela agricultura orgânica para o melhoramento do solo;
VII - compostagem orgânica, vermicompostagem com minhocas, dejetos da criação de pequenos
animais, adubação verde e microorganimos eficazes (EM) e seu papel no solo e nas plantas;
VIII - princípios e técnicas para a produção de legumes e verduras orgânicas; de frutas orgânicas;
de cereais orgânicos; de animais segundo o modelo orgânico;
IX - comercialização de alimentos orgânicos e insumos naturais; normas e certificação.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar parcerias e convênios com Organizações Não-
Governamentais (ONG ‘ s) e Órgãos Governamentais Estaduais ou Federais, que procurem viabilizar
a infra-estrutura necessária à realização dos eventos da Semana da Agricultura Orgânica.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão consignadas no Orçamento-
Programa do Município, suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de maio de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

Registrada, Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe de Supervisão da Secretaria de Gabinete

LEI Nº 3247/ 2008

“Altera os artigos 34 e 36 da Lei nº 2981/2002 de 30 de dezembro de 2002”

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º – Ficam alterados os artigos 34 e 36 da Lei nº 2981/2002 de 30 de dezembro de 2002,
passando a ter a seguinte redação:

Art. 34 – A concessão para exploração do serviço de transporte escolar no município de que trata
esta lei será outorgada a pessoa física ou jurídica.

Parágrafo Primeiro: O condutor do veículo destinado ao transporte de escolares  deverá  apresentar
os seguintes requisitos:
I - Ter idade superior a 21 anos;
II - Ser habilitado na categoria “D”;
III - Ser aprovado em curso especializado, comprovado através da apresentação de credencial
expedida pela divisão de educação de trânsito do DETRAN;
IV - Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias
durante os doze últimos meses;
V - Apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos  crimes de homicí-
dio, roubo, estupro, e corrupção de menores, renovável a cada 5 (cinco) anos - (art. 329 CTB);
VI - Apresentar comprovante de pagamento do ISSQN;
VII - Apresentar certificado de Registro do Veiculo – CRV; e
VIII - Certificado de registro e licenciamento de veiculo atualizado – CRLV.

Art. 36 – A empresa ou pessoa física contratada deverá apresentar semestralmente comprovante
de vistoria geral realizada pelo órgão municipal competente, atestando o perfeito funcionamento de
todos os equipamentos necessários.

Art. 2º - Os demais dispositivos da Lei 2981/2002 de 30 de dezembro de 2002 permanecem inalterados.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2008.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de junho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

Registrada, Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe de Supervisão da Secretaria de Gabinete
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PORTARIA Nº 4642/ 2008

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA , PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, por pedido de demissão de emprego temporário, os
servidores municipais:

- Elisete Aparecida de Oliveira, C.P. 045924 - Série 356ª -SP, Professor de Educação Básica I – PEB
I, a partir de 19 de maio de 2008.

- Jocelia de Oliveira Batista, C.P. 010390 - Série 00114ª-SP, Professor de Educação Básica I – PEB I,
a partir de 19 de maio de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de junho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4643/ 2008

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar de acordo com a clausula 2ª do Contrato Individual de Trabalho de Direito
Administrativo, classificada do concurso público Edital nº 01/2007, nos termos do § 2º do artigo 4º
da Lei nº 3077/2005:
- Elizabeth Aparecida Cilli Simoni - C.P. 10252 - Série 00030-SP, Professor de Educação Básica I –
PEB I a partir de 30 de Maio até 12 de Dezembro de 2008, em virtude de desdobramento de uma sala
na EMEI Bairro do Visconde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de junho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4644/ 2008

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1° - Enquadrar os Professores de Educação Básica I – PEB I da rede municipal de ensino em
virtude da concessão de evolução funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Seção IV
artigo 35 § 9 da Lei Complementar nº 56/2001, alterada pelas Leis Complementares nº 99/2005 e 111/
2006.

A partir de 01 de Maio de 2008:
Nível IV -  referência 2:
- Jurema Corssi Silva -  C.P. 54054 - Série 00414-SP.
- Luciana de Jesus Vieira Santos - C.P. 91471 - Série 00122-SP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de junho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4645/ 2008

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Contratar por tempo determinado conforme Lei Municipal nº 3.077/2005, obedecendo à
ordem de classificação do concurso público Edital nº 01/2007, para ocupar o emprego de Professor
de Educação Básica I - PEB I:

- Rosa Verônica Saldeira Cardoso - C.P. 23490 - Série 00263-SP, a partir de 29 de Maio de 2008 e o
término em 12 de Dezembro de 2008, em decorrência da demissão de Elisete Aparecida de Oliveira.
- Giseli Alves Cavalcante da Silva - C.P. 41305 - Série 00230-SP, a partir de 02 de Junho de 2008 e
o término em 12 de Dezembro de 2008, em decorrência da demissão de Jocélia de Oliveira Batista.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de junho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4646/ 2008

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Paulo Landahl Cabral, C.P. 02353 - Série 0148ª-SP, para ocupar o emprego perma-
nente de Médico de Saúde da Família, ref. 64, a partir de 12 de maio de 2008, em virtude de
aprovação em Concurso Público (Edital nº 01/2005).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário;

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de junho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4647/ 2008

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Contratar por tempo determinado conforme Lei Municipal nº 3.077/2005, obedecendo à
ordem de classificação do concurso público Edital nº 01/2007, para  ocupar o emprego de Professor
de Educação Básica I - PEB I:
- Maria Beatriz Coghi - C.P. 31321 - Série 00141ª-SP, a partir de 15 de Maio de 2008 e enquanto durar
a licença-saúde junto ao INSS da Profª Marili Aparecida Alves, e caso a licença se prolongue até o
final do ano, o término será no último dia letivo em 12 de Dezembro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de junho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4648/ 2008

“Designa servidor para prestar serviço junto à Casa da Agricultura”

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Fica designado junto à Casa da Agricultura o servidor Ricardo Salles de Campos, RG.
14.941.286, Médico Veterinário para sem prejuízo de seus direitos e vantagens, para a execução
das atividades previstas no convênio SEIAA, a ser celebrado com a Secretaria Estadual de Agricul-
tura e Abastecimento para integração dos serviços de assistência técnica, extensão rural e orien-
tação dos agronegócios.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de junho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4640/ 2008

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Suspender, a partir de 01 de Maio de 2008, os efeitos da Portaria nº 3846/2005, que
designou Maria do Socorro Lima Polli - C. P. 085178 - Série 575-SP, para ocupar o emprego em
comissão de Assessor Técnico de Gabinete.

Art. 2º - Nomear a mesma, a partir de 01 de Maio de 2008, para ocupar o emprego em comissão de
Chefe da Supervisão de Programas Sociais.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21 de maio  de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4641/ 2008

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar, Sonia Aparecida Mantovani de Faria, Diretora do Departamento de Assistência
Social, para exercer as funções de GESTORA do convênio a ser firmado com o Fundo de Solidari-
edade e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo – FUSSESP.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de maio de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4649/ 2008

 DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Admitir Giuliana Bruno de Godoi Moreira - C.P. 72520 – Série 00345-SP, para ocupar o
emprego em comissão de Assessor Técnico de Gabinete, ref. 26, a partir de 02 de Junho de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de junho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo

EDITAL Nº 01/ 2008

REGINALDO EUGÊNIO MOSINI, Diretor do Departamento de Tributação, Arrecadação e Fiscalização da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em cumprimento aos dispositivos contidos na Lei 59/2001 (Código Tributário Municipal), Artigo 292 Inciso III e Artigo 293 Inciso III.

FAZ saber a todos através do presente EDITAL que se encontram na DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, as notificações de lançamento
do IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E TAXA DE SERVIÇO URBANO (TSU), do EXERCÍCIO DE 2008, de acordo com a relação anexa, e que os atuais endereços
são ignorados, insuficientes, tiveram seu recebimento recusado ou o imóvel se encontrava fechado nas diversas tentativas de entrega, os quais desde já ficam NOTIFICADOS do referido lançamento.

FAZ saber ainda, que os contribuintes relacionados e/ou atuais proprietários terão o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da publicação deste EDITAL, para retirarem as NOTIFICAÇÕES DE
LANÇAMENTOS (CARNÊS) as quais poderão ser pagas sem os acréscimos legais.

E, para que não se alegue qualquer duvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 6 de junho de 2008.

REGINALDO EUGÊNIO MOSINI
Diretor Depto Tribut. Arrecad. e Fiscalização

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
PEDRO FRANCISCONI

Chefe Setor Tributação e Arrecadação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO IPTU 2008
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO IPTU 2008
(Continuação)

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

CONVITE À POPULAÇÃO SOCORRENSE

Em atendimento ao artigo 9º, § 4 da Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. Nº101/00), a Administra-
ção Municipal convida toda a população para participar da audiência pública referente às metas
fiscais do Primeiro Quadrimestre de 2008, a realizar-se no dia 10 de junho de 2008, às 18h, na
Câmara Municipal de socorro, sito no rua XV de Novembro, 12, Centro, Socorro.

“Compareça, sua presença é muito importante”.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 6 de junho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 01/ 2008

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei
Municipal nº 2.733 de 19 de dezembro de 1995 e considerando o dispositivo no inciso III do artigo da
Lei Federal nº 9742/ 93,
Resolve,

Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação 2008, conforme reunião realizada em 28/04/2008.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Socorro, 6 de junho de 2008.

Luzia de Oliveira Macimiano
Secretária Executiva

RESOLUÇÃO Nº 02/ 2008

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei
Municipal nº 2.733 de 19 de dezembro de 1995 e considerando o dispositivo no inciso III do artigo da
Lei Federal nº 9742/ 93,
Resolve,

Art. 1º. Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, conforme reunião realizada em 08/05/2008.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Socorro, 06 de junho de 2008.

Luzia de Oliveira Macimiano
Secretária Executiva
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Hemocentro realiza

campanha para doação

de sangue em Socorro
“Doe vida. Doe sangue”.

Este é o slogan usado pela
Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária (Anvisa) em
suas campanhas sobre do-
ação de sangue, divulgadas
pelos hemocentros de todo
o país. Em Socorro, a cam-
panha de doação chega nes-
te mês, com a vinda de uma
equipe do Hemocentro da
Unicamp. A ação ocorrerá na
quarta-feira, 18 de junho, no
Centro de Exposições João
Orlandi Pagliusi, das 9h30
às 12h30, e conta com o
apoio da Prefeitura Municipal
de Socorro, do Plano Assis-
tencial Carvalho e da Igreja
Adventista do Sétimo Dia.

Doar sangue não traz ris-
co à saúde, sendo todo o
material utilizado descar-
tável. O ato de doar sangue
não afina nem engrossa o
sangue, não engorda nem
emagrece, não vicia e faz
bem para a consciência. Afi-
nal, o sangue doado será
utilizado no atendimento a
pessoas submetidas a gran-
des cirurgias, acidentados
(grandes traumatismos),
portadores de doenças

como leucemia, anemias
graves ou crônicas e
hemofílicos, entre outros ca-
sos. Quem doa sangue uma
vez também não fica obriga-
do a doar sempre. O inter-
valo mínimo entre as doa-
ções para homens é de 60
dias e no máximo 4 vezes
ao ano, e para mulheres é
de 90 dias e no máximo 3
vezes ao ano.

Para doar sangue é ne-
cessário ter entre 18 e 65
anos, pesar no mínimo 50 kg
e estar em boas condições
de saúde (não estar gripado
ou com febre). As mulheres
em período menstrual po-
dem doar, desde que não
estejam sentindo cólicas,
dor de cabeça ou com fluxo
muito grande.

Estão proibidos de doar
sangue mulheres grávidas
ou amamentando, pessoas
que fizeram tatuagem,
piercing, tratamento com
acupuntura ou endoscopia
nos últimos 12 meses, por-
tadores de vírus da AIDS,
HBV, HCV ou HTLV, quem
mantenha comportamento
de risco para doenças sexu-

almente transmissíveis ou
transmitidas pelo sangue,
quem possui histórico de do-
ença hematológica, cardíaca,
renal, pulmonar, hepática,
auto-imune, diabetes, hiper-
tireoidismo, hanseníase, tu-
berculose, câncer, sangra-
mento anormal, convulsão
após os dois anos de idade
ou epilepsia, sífilis, doença de
Chagas ou malária, usuários
de drogas, anêmicos ou
quem utiliza medicamentos
contra-indicados para doa-
ção de sangue.

No dia 18, o doador deve-
rá dirigir-se ao centro de ex-
posições munido de docu-
mento de identidade original
ou fotocópia autenticada do
documento equivalente com
foto e filiação. O doador não
deve fumar 2 horas antes e
não deve estar em jejum,
sendo aconselhável uma re-
feição matinal leve. O volun-
tário deve ter descansado no
mínimo 6h nas últimas 24h
e não ter ingerido bebida al-
coólica nas últimas 4h.

Ao chegar, a pessoa será
submetida ao teste de
hemoglobina ou micro-

hematócrito (para verificar
se doador está com ane-
mia), verificação dos sinais
vitais (pressão arterial,
batimento cardíaco e tempe-
ratura) e passará por uma
entrevista. Não havendo pro-

blemas, a pessoa estará
habilitada à doação. Após a
coleta, o sangue é submeti-
do a 9 tipos de exames, ca-
pazes de identificar doenças
como aids, sífilis, doença de
Chagas e hepatites.

PREVENÇÃO

Equipe do PSF Vila Palmira realiza

atividades de combate a diabetes
PSF Santa Cruz

promove peça teatral

para estudantes

Dando continuidade ao
trabalho de prevenção que
caracteriza as ações das
unidades do Programa de
Saúde da Família em Socor-
ro, a equipe de agentes co-
munitários do PSF I - Jardim
Santa Cruz promoveu na úl-
tima semana a conhecida
peça “Piolhão e Sarna”. A
peça foi encenada para os
alunos da EMEI Aparecidinha
nos períodos da manhã e
tarde do último dia 29, quin-
ta-feira, no salão comunitá-
rio do bairro Santa Cruz.

Com brincadeiras diverti-

das e provocando risadas na
garotada, os agentes mos-
traram às crianças o quanto
são incômodos os sintomas
de coceiras provocados pe-
los parasitas e a importân-
cia de se prevenir contra pi-
olhos e sarnas, procurando
sempre manter uma boa hi-
giene corporal, além de se
evitar o contato próximo e o
compartilhamento de roupas
e lençóis com as pessoas
infestadas.

Além das atividades de
teatro, a unidade PSF I vem
desenvolvendo durante todo
o ano ações educativas de
combate à dengue em sua
área de abrangência, seja
com estudantes da EMEF
Prof. Eduardo R.Carvalho ou
durante as próprias visitas
domiciliares realizadas pe-
los agentes comunitários.

Durante a semana de 26
a 30 de maio, a população
do bairro da Vila Palmira par-
ticipou de uma ação de com-
bate ao aumento das taxas
de diabetes entre os pacien-
tes.

O trabalho foi realizado
pela equipe de profissio-
nais do posto do Progra-
ma de Saúde da Família
(PSF) que realiza o acom-
panhamento periódico da
saúde dos moradores do
bairro. Entre segunda-fei-
ra, 26, e quinta-feira, 29, os
agentes comunitários do
PSF realizaram o teste de
glicemia, que mede a taxa de
açúcar no sangue. Com
base nos resultados alguns
pacientes foram encaminha-
dos para uma consulta com
o médico responsável pelo
posto. Nos outros casos
onde houve menor variação
da taxa de glicemia, os pró-

prios agentes ofereceram
orientações e dicas para
controlar o nível do diabetes.

O encerramento da ativi-
dade ocorreu na sexta-fei-
ra, 30, com uma palestra
voltada para o grupo de dia-

béticos, ministrada pelos
próprios agentes comunitá-
rios, com participação da
equipe de enfermagem da
unidade.

Os participantes recebe-
ram orientações sobre a ali-
mentação adequada, como
substituir os alimentos que

aumentam a taxa de açúcar
no sangue, a importância de
se praticar exercícios regu-
larmente, uso de medicação
adequada, além da necessi-
dade de acompanhamento
periódico com médico.

Os agentes ressalta-
ram que a diabetes é uma
doença que não tem cura,
por isso, os pacientes de-
vem procurar meios de ter
uma vida normal e saudá-
vel mesmo sendo diabéti-
co. Os participantes pude-
ram tirar dúvidas com os
agentes e com o médico
da unidade e participar de

um café, no término da pa-
lestra.

A ação faz parte de um
trabalho do PSF de apoio ao
bem-estar das famílias da
região. Entre os assuntos
abordados em palestras es-
tão hipertensão, verminoses
e questões de higiene.


